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LEGISLAÇÕES SCRAPIE 
  
 
 
Instrução Normativa 
Mapa nº 5, de 1º. 
03.2002 

Aprova as normas técnicas para controle da raiva dos herbívoros e atualiza a inclusão da EEB, da scrapie e de 
outras doenças de caráter progressivo no sistema de vigilância da raiva dos herbívoros 

Instrução Normativa 
Mapa nº 15, de 2 de 
abril de 2008  

Aprova os procedimentos para atuação em caso de suspeita ou ocorrência de Paraplexia Enzoótica dos Ovinos 
(scrapie). 

Instrução Normativa 
Mapa nº 31, de 
03.09.2014 

Revoga a Portaria no 516, de 9 de dezembro de 1997. 
Altera o art. 2º da Instrução Normativa no 5, de 1º de março de 2002, e o art. 3º do seu Anexo (procedimentos 
sanitários quanto à vigilância das síndromes nervosas em herbívoros)  

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

INTEGRA DAS NORMAS CONSTA NO ANEXO I  

ORDENADAS CONFORME CITAÇÃO NAS TABELAS ANTERIORES 

 (não é por ordem cronológica) 
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ANEXO I 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 1º DE MARÇO DE  2002 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABA STECIMENTO , 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, da Constituição, tendo em vista o disposto no 
art. 86, do Regulamento de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 
1934, e o que consta do Processo nº 21000.009298/2001-82, resolve: 

 
Art. 1º Aprovar as Normas Técnicas para o controle da raiva dos herbívoros domésticos, em 

conformidade com o Anexo a esta Instrução Normativa. 
 
Art. 2º Incluir a encefalopatia espongiforme bovina, a Paraplexia enzoótica dos ovinos (scrapie) 

e outras doenças com sintomatologia nervosa de caráter progressivo no sistema de vigilância da raiva dos 
herbívoros domésticos, na forma a ser estabelecida em ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

  
 
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 126, de 18 de março de 1976. 

 
MARCUS VINICIUS PRATINI DE MORAES 

 
 

NORMAS TÉCNICAS PARA O CONTROLE DA RAIVA DOS HERBÍVOROS DOMÉSTICOS 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o Para efeito destas Normas, considera-se como  proprietário  aquele que seja possuidor, depositário ou 
a qualquer título mantenha em seu poder animais susceptíveis à raiva. 

 
Art. 2º O proprietário deverá notificar de imediato, ao Serviço Veterinário Oficial, a ocorrência ou a suspeita 
de casos de raiva, assim como a presença de animais atacados por morcegos hematófagos ou a existência de 
abrigos de tal espécie. 

 
Art. 3º O Serviço Veterinário Oficial deverá registrar as notificações de que trata o art. 2º deste Anexo e 
atendê-las dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir de sua apresentação. 

 
Art. 4º Os servidores que trabalham em laboratório ou em atividades de controle da doença devem estar 
protegidos mediante imunização preventiva, segundo esquema recomendado pela Organização Mundial da 
Saúde. 

 
 

CAPÍTULO II 
DO OBJETIVO E DA ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO DO PROGRAMA 

 
Art. 5° O Programa Nacional de Controle da Raiva dos Herbívoros tem como objetivo baixar a prevalência 
da doença na população de herbívoros domésticos. 
Art. 6º A estratégia de atuação do Programa é baseada na adoção da vacinação dos herbívoros domésticos, do 
controle de transmissores e de outros procedimentos de defesa sanitária animal que visam à proteção da 
saúde pública e o desenvolvimento de fundamentos de ações futuras para o controle dessa enfermidade.  
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CAPÍTULO III 

DA VACINAÇÃO 
 

Art. 7° Na profilaxia da raiva dos herbívoros, será utilizada vacina inativada, na dosagem de 2 (dois) ml, 
administrada pelo proprietário, através da via subcutânea ou intramuscular. 

Art. 8º Nas áreas de ocorrência de raiva, a vacinação será adotada sistematicamente, em bovídeos e eqüídeos 
com idade igual ou superior a 3 (três) meses, sob a supervisão do médico veterinário. 

§ 1° A vacinação de bovídeos e eqüídeos com idade inferior a 3 (três) meses e a de outras espécies poderá ser 
realizada a critério do médico veterinário. 
 
§ 2° Animais primovacinados deverão ser revacinados após 30 (trinta) dias.  
 

Art. 9° O atestado de vacinação anti-rábica será expedido por médico veterinário, sendo válido pelo período 
de proteção conferido pela vacina usada. 

Parágrafo único. Para complementar a comprovação da vacinação, poderá ser solicitado ao proprietário dos 
animais: 

I - a nota fiscal de aquisição da vacina, a qual deve constar o número da partida, a validade e o laboratório 
produtor; 
II - a anotação da data da vacinação, o número de animais vacinados por espécie e a respectiva identificação 
dos animais. 

 
Art. 10. A duração da imunidade das vacinas para uso em herbívoros, para efeito de revacinação, será de no 
máximo 12 (doze) meses.   

 
 

CAPÍTULO IV 
DA PRODUÇÃO, CONTROLE E COMERCIALIZAÇÃO DE VACINAS  

 
Art. 11. A produção e o controle de todas as partidas de vacina obedecerão às normas do Departamento de 
Defesa Animal, junto ao qual todas as vacinas deverão estar previamente licenciadas. 

 
Art. 12. Só será aprovada vacina com prazo de validade igual ou superior a  1 (um) ano. 

 
Art. 13. Desde a produção até seu uso, a vacina anti-rábica deverá ser mantida em temperatura entre dois e 
oito graus centígrados. 

  
Art. 14. Sempre que exigido pelo Serviço Veterinário Oficial, o estabelecimento responsável pela 
comercialização da vacina fica obrigado a comunicar a compra, a venda e o estoque de vacina. 

 
Art. 15. Sempre que necessário, será procedida a coleta, para análise fiscal, de vacinas anti-rábicas, 
elaboradas no país ou importadas, onde quer que se encontrem, visando à avaliação da sua eficácia. 

 
CAPÍTULO V 

DO CONTROLE DE TRANSMISSORES 
 

Art. 16. As equipes que atuam em focos de raiva deverão realizar inquéritos para determinação de outras 
espécies que não a dos morcegos, que possam atuar como transmissores. 

 
Art. 17. O método escolhido para controle de transmissores dependerá da espécie animal, da topografia da 
região e das possíveis restrições legais. 
 
Art. 18. Até que sejam realizados estudos a respeito de outros produtos, o método para o controle de 
morcegos hematófagos basear-se-á na utilização de substâncias anticoagulantes. 

  



 

 4

Art. 19. A aplicação de substâncias anticoagulantes em morcegos hematófagos deverá ser realizada sob a 
supervisão de médico veterinário. 
 
Art. 20. A aplicação de substâncias anticoagulantes, ao redor das lesões recentes provocadas por morcegos 
hematófagos em herbívoros, deverá ser feita pelo produtor, sob orientação de médico veterinário. 
Art. 21. As substâncias anticoagulantes e as redes de “nylon” empregados no controle de morcegos 
hematófagos constituem materiais de uso exclusivo do programa. 

 
Art. 22. Em refúgios, recomenda-se a utilização de outros métodos de controle de morcegos hematófagos, 
desde que os locais sejam de fácil acesso e apresentem condições para os trabalhos, a critério do médico 
veterinário. 
 
Art. 23. Os refúgios de morcegos hematófagos, notadamente os da espécie Desmodus rotundus, notificados 
ao Serviço Veterinário Oficial, deverão ser cadastrados e revisados periodicamente, visando a manter o 
efetivo controle das populações de morcegos neles existentes.  
 
Art. 24. Ocorrendo raiva em carnívoro silvestre, deverá ser realizado levantamento epidemiológico, a fim de 
verificar a origem do caso e, se existir um surto atingindo uma ou mais espécies, promover-se-á o controle 
dessa população, por meio de capturas sistemáticas, para determinar a atividade viral e a extensão do surto. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS OUTRAS MEDIDAS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 
Art. 25. Na vigilância epidemiológica da doença, será estabelecido um sistema de informações que 
compreenderá a notificação obrigatória de casos e informações contínuas. 
 
Art. 26. Será efetuado um diagnóstico permanente da situação epidemiológica, bem como a análise dos 
fatores condicionantes, a magnitude, a distribuição e a propagação da raiva. 
 
Art. 27.  Será considerada área de ocorrência de raiva aquela onde a doença tenha sido confirmada durante os 
2 (dois) anos precedentes. 
 
Art. 28. Será considerada zona ou área controlada aquela na qual o controle da raiva tenha alcançado níveis 
satisfatórios, com os bovídeos e eqüídeos devidamente vacinados e a população de transmissores reduzida. 

 
Art. 29. Será considerada área de atuação imediata aquela na qual seja reconhecido estado endêmico de raiva, 
bem como a que requeira pronta intervenção. 

 
Art. 30. A realização de vacinações focais e perifocais compreenderá todas as propriedades existentes na área 
infectada, abrangendo um raio de até 12 (doze) km, devendo ser procedida do mesmo modo com relação ao 
combate aos transmissores. 

 
Art. 31. A vigilância dos transmissores deverá ser constantemente mantida por meio da verificação do 
coeficiente de mordeduras e da dinâmica de suas populações.  
 

 
CAPÍTULO VII 

DA COLETA DE MATERIAL E DOS EXAMES DE LABORATÓRIO 
 
Art. 32. A coleta de material de animais suspeitos de raiva será orientada por médico veterinário e efetuada 
por este ou por auxiliar que tenha recebido treinamento adequado e que esteja devidamente  imunizado. 

 
Art. 33. Do animal suspeito de raiva deverão ser coletadas amostras do sistema nervoso central após o óbito, 
ou quando sacrificado na fase adiantada da doença (fase paralítica). 

 
Art. 34.  Ao laboratório deverão ser remetidas amostras do sistema nervoso central do animal suspeito, bem 
como 10% (dez por cento) dos morcegos hematófagos capturados. 
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Art. 35.  Os exames dos materiais coletados serão processados por meio da técnica de imunofluorescência 
direta e prova biológica (inoculação em camundongos ou células), ou outra técnica que venha a ser 
recomendada pela Organização Mundial da Saúde, em laboratório oficial ou privado, credenciado pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e  Abastecimento − MAPA.  
 

CAPÍTULO VIII 
DA EDUCAÇÃO SANITÁRIA E DIVULGAÇÃO 

 
Art. 36. Na educação sanitária e divulgação, deverão ser utilizados todos os meios e informações disponíveis, 
assim como representantes dos níveis políticos, eclesiásticos e educacionais, visando a atingir o maior 
número possível de criadores e outros membros da comunidade rural. 

 
Art. 37. A organização dos diferentes atores sociais da comunidade em Conselhos Municipais ou 
Intermunicipais de Sanidade Animal, integrados a um Conselho Estadual de Sanidade Animal, determina 
uma condição fundamental para a efetiva solução do problema raiva dos herbívoros domésticos. 

 
CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 38. O pessoal técnico e auxiliar encarregado do controle da raiva deverá receber treinamento 
especializado contínuo nos setores de controle de vacina, epidemiologia, estatística, planejamento e 
administração de campanhas sanitárias, diagnóstico de laboratório, bioecologia e controle de morcegos  
hematófagos, manejo de não-hematófagos e educação sanitária. 
 
Art. 39. As atividades de combate à raiva terão caráter nacional e as unidades da federação deverão 
estabelecer legislação específica baseada nas presentes Normas. 
 
Art. 40. Os laboratórios produtores de vacinas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a publicação 
da presente Instrução Normativa, para as adequações necessárias ao atendimento pleno da mesma. 
 
Art. 41. Incorporar a vigilância da encefalopatia espongiforme bovina, da paraplexia enzoótica dos ovinos 
(scrapie) e de outras doenças que apresentem sintomatologia nervosa de caráter progressivo, ao sistema de 
vigilância da raiva dos herbívoros domésticos. 
 
Art. 42. A Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, baixará instruções complementares sobre a matéria e resolverá os casos omissos. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA N o      15   , DE 2 DE ABRIL              DE 2008. 
 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 
Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto no 
24.548, de 3 de julho de 1934, na Portaria no 516, de 9 de dezembro de 1997, e o que consta do 
Processo no 21000.014191/2006-61, resolve: 

 
Art. 1o Aprovar os Procedimentos para a Atuação em Caso de Suspeita ou Ocorrência de 

Paraplexia Enzoótica dos Ovinos (scrapie), Anexo I, o Termo de Responsabilidade, Anexo II, e o 
Questionário de Investigação Epidemiológica, Anexo III. 

  
Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

REINHOLD STEPHANES 
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ANEXO I 
 

PROCEDIMENTOS PARA A ATUAÇÃO EM CASO DE SUSPEITA OU 
OCORRÊNCIA DE PARAPLEXIA ENZOÓTICA DOS OVINOS (SCRAPIE) 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1o Estabelecer os procedimentos para a atuação em caso de suspeita ou ocorrência 

de Paraplexia Enzoótica dos Ovinos (scrapie) nas espécies ovina e caprina. 
 
Art. 2o Considera-se scrapie uma enfermidade neurodegenerativa, transmissível e fatal 

que acomete ovinos e caprinos, pertencente ao grupo das encefalopatias espongiformes 
transmissíveis - EET. 

Art. 3o A scrapie é de notificação compulsória e sua suspeita ou ocorrência devem ser 
imediatamente informadas à autoridade de defesa sanitária animal de quaisquer das instâncias 
(Central e Superior, Intermediárias e Locais) do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária. 

 
Art. 4o São considerados animais com suspeita clínica de scrapie os ovinos e caprinos, 

maiores de 12 (doze) meses de idade, que apresentam ou apresentaram sinais clínicos nervosos tais 
como mudanças no comportamento, na locomoção e na postura, com apresentação isolada ou 
conjunta, persistentes por mais de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Considera-se como suspeita clínica fundamentada de scrapie aquela 
que persiste após investigação clínica, epidemiológica e diferencial para outras doenças, tais como 
sarna e outros ectoparasitos, cenurose, raiva, pseudo-raiva, pneumonia ovina progressiva (maedi-
visna), listeriose encefálica, polioencefalomalacia, toxemia da prenhez, fotossensibilização, 
hipomagnesemia, intoxicação por substâncias químicas ou por plantas, entre outras. 

 
Art. 5o São considerados animais com diagnóstico para scrapie os ovinos e caprinos com 

resultado positivo à prova de imunoistoquímica (IHQ) em amostras de tecido nervoso ou linfóide, 
ou por meio de outras técnicas diagnósticas e metodologias aprovadas pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 

Parágrafo único. As amostras colhidas para o diagnóstico da scrapie deverão ser 
encaminhadas aos laboratórios de diagnóstico das EET pertencentes à Rede Nacional de 
Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 
acompanhadas do Formulário Único de Requisição de Exame para Síndrome Neurológica de que 
trata a Portaria SDA no 168, de 27 de setembro de 2005. 

 
Art. 6o Todos os proprietários ou detentores de ovinos e caprinos suspeitos, positivos, de 

alto risco ou expostos à scrapie são responsáveis por sua guarda, devendo assinar o Termo de 
Responsabilidade constante do Anexo II desta Instrução Normativa. 

 
Art. 7o A Comissão de Avaliação dos animais sujeitos à indenização será designada pela 

Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFA da Unidade Federativa, 
na forma da Lei no 569, de 21 de dezembro de 1948.  

 Parágrafo único. Não caberá qualquer indenização por animais sacrificados e que 
venham a se confirmar, laboratorialmente, casos de scrapie. 

 
CAPÍTULO II 

DA ATUAÇÃO EM CASO DE SUSPEITA CLÍNICA DE SCRAPIE 
Art. 8o Diante da suspeita clínica de scrapie, as seguintes medidas deverão ser adotadas 

pelas Instâncias Intermediárias ou Locais do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária: 
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 I - visita ao estabelecimento e fundamentação da suspeita, a partir da investigação 
clínica-epidemiológica do rebanho; 

II - em caso de suspeita clínica fundamentada, deverão ser realizadas as seguintes ações: 
a) interdição do estabelecimento, que consiste na proibição do ingresso e egresso de 

ovinos e caprinos, bem como produtos, subprodutos e materiais que venham a constituir via de 
transmissão ou propagação da scrapie; 

b) aplicação do Questionário de Investigação Epidemiológica, segundo o Anexo III desta 
Instrução Normativa; 

c) colheita de amostras de animais suspeitos e notificação à Instância Central e Superior 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária competente pela Unidade Federativa de 
origem da suspeita, por meio do formulário de atendimento inicial estipulado pelo Departamento de 
Saúde Animal - DSA/SDA/MAPA.  

1. no caso de animal suspeito vivo, deve-se proceder à colheita de terceira pálpebra e de 
outro tecido linfóide julgado necessário; 

2. no caso de animal suspeito morto, ou quando o proprietário optar pelo sacrifício 
sanitário do animal enfermo, deve-se proceder à colheita de tecido nervoso, incluindo o tronco 
encefálico; de tecido linfóide, incluindo a terceira pálpebra, e de outros tecidos julgados necessários 
durante a necropsia; 

 
Art 9o Os animais suspeitos submetidos ao teste em tecido linfóide deverão permanecer 

em observação, e em isolamento no caso de fêmeas, até a conclusão dos resultados laboratoriais. 
 
Art. 10. No caso de resultados laboratoriais negativos em testes realizados apenas em 

tecido linfóide, os animais suspeitos deverão ser mantidos em observação, e em isolamento no caso 
de fêmeas, por mais 15 (quinze) dias. 

 
§ 1o Ao fim do período citado no caput deste artigo, não havendo regressão dos sinais 

clínicos, os animais suspeitos deverão ser avaliados pela Comissão de Avaliação e submetidos ao 
sacrifício sanitário para colheita de amostras de tecido nervoso.  

 
§ 2o Em caso de regressão dos sintomas ao fim do período citado no caput deste artigo, o 

estabelecimento deverá ser imediatamente desinterditado, sendo a suspeita encerrada por meio do 
formulário de atendimento complementar, estipulado pelo Departamento de Saúde Animal - 
DSA/SDA/MAPA.  

 
 
Art. 11. No caso de resultados laboratoriais negativos em testes realizados em amostras 

de tecido nervoso, o estabelecimento deverá ser imediatamente desinterditado, sendo a suspeita 
encerrada por meio do formulário de atendimento complementar.  

 
Art.12. No caso de não haver condições técnicas de colheita de amostras em animal 

suspeito morto, registros adequados e auditáveis sobre o atendimento deverão ser mantidos pela 
competente Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e, a critério desta, 
o estabelecimento poderá ser desinterditado e ser alvo de vigilância rotineira.  

 
Art. 13. Caberá ao proprietário ou detentor a aplicação de identificação individual nos 

animais citados nos arts. 9o e 10 deste Anexo. 
 
Parágrafo único. O dispositivo para a identificação individual citada no caput deste 

artigo será proposto pela Instância Intermediária do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária e aprovado pela competente SFA. 
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Art. 14. Os animais suspeitos mortos ou submetidos ao sacrifício sanitário deverão ser 
destruídos sob a supervisão da competente Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO EM CASO DE OCORRÊNCIA DE SCRAPIE 

 
Art. 15. Diante de resultados laboratoriais positivos para scrapie, o estabelecimento será 

considerado como Propriedade Foco e as seguintes medidas deverão ser adotadas pelas Instâncias 
Intermediárias ou Locais do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária: 

 
I - interdição do estabelecimento; 
 
II - aplicação do Questionário de Investigação Epidemiológica, segundo o Anexo III 

desta Instrução Normativa; 
 
III - notificação à Instância Central e Superior do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária competente pela Unidade Federativa de origem da ocorrência; 
 
IV - no caso dos animais positivos estarem vivos, estes devem ser submetidos ao 

processo de sacrifício sanitário: 
 
a) o sacrifício sanitário consiste na eliminação dos animais seguida da destruição das 

carcaças por incineração, enterramento ou qualquer outro procedimento aprovado pelo MAPA, 
realizado sob supervisão da competente Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária no próprio estabelecimento de criação ou em outro estabelecimento por ela indicado; 

 
V - identificação individual e isolamento dos animais de alto risco, que são: a avó, a 

mãe, as irmãs maternas e as fêmeas descendentes de uma fêmea com resultado laboratorial positivo 
para scrapie; a avó, a mãe e as irmãs maternas de um macho com resultado laboratorial positivo 
para scrapie; e outros animais, a critério da competente Instância do Sistema Unificado de Atenção 
à Sanidade Agropecuária; 

 
VI - avaliação pela Comissão de Avaliação, sacrifício sanitário e colheita de amostras 

dos animais de alto risco; 
 
VII - identificação individual e isolamento, a critério da competente Instância do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, dos animais expostos, que são todos aqueles que 
possam ter entrado em contato com os materiais expelidos pelo parto quando do nascimento, na 
parição ou no aborto de animal positivo para scrapie, de acordo com o manejo reprodutivo da 
propriedade; 

 
VIII - colheita de amostra de tecido linfóide dos animais expostos com mais de 12 (doze)  

meses de idade; 
 
IX - avaliação pela Comissão de Avaliação e sacrifício sanitário dos animais expostos 

com menos de 12 (doze) meses de idade. 
 

§ 1o A pedido do proprietário ou detentor e a critério da competente Instância do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, os animais expostos com menos de 12 (doze) 
meses de idade poderão ser mantidos no estabelecimento em que se encontram até que essa idade 
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seja alcançada, quando deverão ser submetidos ao procedimento estabelecido no inciso VIII deste 
artigo. 

 
§ 2o Os animais expostos que resultarem positivos ao exame de tecido linfóide serão 

submetidos aos procedimentos descritos no inciso IV deste artigo. 
 
§ 3o Os animais expostos que resultarem negativos ao exame de tecido linfóide deverão 

ser alvo de vigilância pela competente Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária. 

  
§ 4o Caberá ao proprietário ou detentor a aplicação de identificação individual nos 

animais citados nos incisos V e VII deste artigo, mediante dispositivo de identificação proposto pela 
Instância Intermediária do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e aprovado pela 
competente SFA. 

 
Art. 16. Durante a interdição do estabelecimento somente será permitido o trânsito de 

egresso de animais destinados ao abate sanitário, desde que esses animais não estejam envolvidos na 
investigação epidemiológica como positivos, de alto risco ou expostos. 

  
Parágrafo único. O abate sanitário citado no caput deste artigo será realizado em 

estabelecimento inspecionado e devidamente registrado no órgão competente municipal, estadual ou 
federal, com aproveitamento de carcaça e com remoção e destruição dos materiais de risco 
específico (cérebro, medula espinhal, olhos, tonsilas, baço e intestino desde o duodeno até o reto). 

 
Art. 17. Após a conclusão das ações estabelecidas no art. 15 deste Anexo e a critério da 

competente Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, o estabelecimento 
poderá ser desinterditado e o foco encerrado por meio do formulário de atendimento complementar. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DAS PROPRIEDADES EXPOSTAS 

 
Art. 18. Propriedades expostas são aquelas que possuem animais de alto risco ou 

expostos, e que, em caso de confirmação laboratorial de scrapie, passam a ser consideradas 
Propriedades Foco. 

 
§ 1o As propriedades expostas devem ser interditadas e submetidas ao Questionário de 

Investigação Epidemiológica, segundo o Anexo III desta Instrução Normativa.  
 
§ 2o Os animais de alto risco ou expostos que se encontram nas propriedades expostas 

deverão ser submetidos aos procedimentos estabelecidos nos incisos V a IX do art. 15 deste Anexo.  
ANEXO II 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
Declaro que possuo sob minha responsabilidade ovinos ou caprinos considerados suspeitos, 
positivos, de alto risco ou expostos à paraplexia enzoótica dos ovinos - scrapie e, visando evitar a 
difusão da doença no País, comprometo-me a não comercializar ou transferir da propriedade os 
animais em questão, bem como informar à competente Instância do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, qualquer alteração na situação dos mesmos, tais como: 

- Doença; 
- Morte; 
- Fuga; 
- Roubo ou furto. 
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Declaro, ainda, que tenho ciência de que o descumprimento parcial ou integral do presente termo, 
acarretará sanções conforme legislação vigente. 
 

Proprietário: ______________________________________ CPF/CGC: _________________ 
 
Propriedade: _______________________________________ Telefone (_____)_____________ 
 
Município: ________________________________________ Estado: 
_____________________ 
 
Número total de animais: 
__________(________________________________________________). 
 
Identificação dos animais: 
Espécie 

 
Identificação 
individual (*) 

Nome Sexo Data de 
nascimento 

Raça 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
(*) Aprovado pela competente Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.  
 

 
__________________________                           _________________________________________ 
Local e data      Assinatura do proprietário 
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ANEXO III 
QUESTIONÁRIO DE INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

1.Nome do proprietário ou responsável: 

2.Nome da propriedade: 

3.Coordenadas geográficas: 

4.Nome ou identificação do retiro/sub-retiro (se houver): 

5.Endereço completo: 

6.Município:  7.UF: 

8.Endereço para correspondência: 

9.Município:  10.UF: 11.CEP: 

12.Telefones: 

13.Endereço Eletrônico: 

2. DADOS DE MANEJO DO ESTABELECIMENTO 

14.Espécie:  caprina  ovina 

15.Raça(s):   

16.Finalidade: 

 Subsistência      Comercial   Subsistência      Comercial  

 Carne       Leite      Carne e leite 

 Cria      Recria      Engorda 

 Carne       Leite      Carne e leite 

 Cria      Recria      Engorda 

17.Número de 

animais no rebanho: 

F < 1 ano: M < 1 ano: F < 1 ano: M < 1 ano: 

F > 1 ano: M > 1 ano: F > 1 ano: M > 1 ano: 

Total F: Total M: Total F: Total M: 
18.Área (hectares):                  

19.Início da criação:   

20.Origem dos 
primeiros animais: 

 nacional:_____________________(UF) 

 importada:                                       (país) 

 nacional:_____________________(UF) 

 importada:                                       (país) 
21.Manejo reprodutivo da espécie exposta: 

a.Estação de parição:   Não      Sim - Duração:_________dias - Período do ano:_______________________ 

b.Local de parição:   Campo      Piquete      Outro:_____________________________________________ 

c.Tempo de permanência no local de parição:  Pré-parto:____________dias - Pós-parto:____________dias 

d.Destino da placenta:   Nenhum      Enterrio      Incineração      Outro: 

3. IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL AFETADO 

22.Espécie:   caprina      ovina 23.Raça: 

24.Sexo:      M       F                            25.Data de nascimento ou idade: 

26.Nº registro: 27.Tatuagem/Brinco: 

4. HISTÓRICO DA ENFERMIDADE 

28.Data de início dos sinais clínicos: 29. Data da morte: 

30. Sinais clínicos:   Automutilação      Cegueira      Decúbito      Incoordenação motora  
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 Movimentação lateral da cabeça      Mudança de comportamento      Olhar fixo      Perda de lã ou pelo  

 Perda de peso acentuada      Prurido      Ranger dos dentes      Reflexo de mordiscar      Tremor leve    

31. Descrição dos sinais clínicos (se necessário): 

 

 

 

32. Médico Veterinário responsável pelo diagnóstico clínico: 

Nome: 

CRMV: 

5. RASTREAMENTO DOS ANIMAIS AFETADOS 

33. Nascido na propriedade?   Sim      Não (indicar propriedade, município e UF de origem): 

 

34. Identificação individual e relação de parentesco dos animais de alto risco existentes na propriedade: 
 
 
 
 
 
35. Identificação individual, relação de parentesco e destino dos animais de alto risco movimentados para outras 
propriedades: 
 
 
 
 
 
36. Identificação individual dos animais expostos existentes na propriedade: 
 
 
 
 
 
37. Identificação individual e destino dos animais expostos movimentados para outras propriedades: 
 
 
 
 
 
 

Local e data: 
 

Identificação e assinatura do Médico Veterinário Oficial: 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 31, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto no 24.548, de 3 
de julho de 1934, no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do Processo no 21000.002352/2014-
83, resolve: 
 
Art. 1º Alterar o art. 2º da Instrução Normativa no 5, de 1º de março de 2002, e o art. 3º do seu Anexo, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º Incluir a encefalopatia espongiforme bovina, a Paraplexia enzoótica dos ovinos (scrapie) e outras doenças com 
sintomatologia nervosa de caráter progressivo no sistema de vigilância da raiva dos herbívoros domésticos, na forma a 
ser estabelecida em ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento." (NR) 
"ANEXO 
................................................................................................... 
Art. 3º O Serviço Veterinário Oficial deverá registrar as notificações de que trata o art. 2º deste Anexo e atendê-las 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir de sua apresentação." (NR) 
 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria no 516, de 9 de dezembro de 1997. 

 
NERI GELLER 

 
 
 
 


